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Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JOÃOCÂMARA 

CNPJ: 08.309.536/0001-03 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

O presente documento caracteriza a fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 
 

1 – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

A Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo e os demais órgãos pertinentes 

identificou, de acordo com a realidade e necessidade da população do município, urgência na 

reforma do Terminal Rodoviário Prefeito Chico da Bomba. 

A obra está localizada na Rua Vereador Antônio Honorato, no centro da cidade de João 

Câmara, RN, para tal, pode-se observar que a estrutura metálica de cobertura se encontra 

acentuadamente comprometida devido ao desgaste pela ação do tempo, chuvas e intempéries, 

ocasionando corrosão de partes desta estrutura, sendo assim, faz-se necessária sua manutenção 

em caráter de urgência por se tratar do único terminal de ônibus intermunicipal local no intuito de 

prestar melhor assistência aos munícipes.  

Para tanto, verifica-se a necessidade de selecionar empresa especializada por meio de 

processo licitatório, para eventual prestação de serviços de execução da reforma do Terminal 

Rodoviário Prefeito Chico da Bomba em atendimento a demanda em questão.  
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2 – LOCALIZAÇÃO REFERENCIADA  

 
 

 

 
FOTO 1: LOCALIZAÇÃO 

   
 

 

FOTO 2: TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO CHICO DA BOMBA 
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FOTO 3: TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO CHICO DA BOMBA 

 

 
FOTO 4: TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO CHICO DA BOMBA 
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FOTO 5: TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO CHICO DA BOMBA 

 

 

 
FOTO 6: TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO CHICO DA BOMBA 
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FOTO 7: TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO CHICO DA BOMBA 

 

 

 
FOTO 8: TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO CHICO DA BOMBA 
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FOTO 9: TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO CHICO DA BOMBA 

 

 
FOTO 10: TERMINAL RODOVIÁRIO PREFEITO CHICO DA BOMBA 
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3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há no mercado 

Nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços por preço unitário, 

o que possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando 

transparência e legalidade para requerida contratação.  

Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pelo planejamento da licitação 

planilha orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os 

valores unitários estimados de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, 

projeto básico e plantas. Como referência para elaboração da planilha orçamentária serão 

utilizadas as tabelas SINAPI e a publicação “Orientações para elaboração de planilhas 

orçamentárias públicas – TCU”.   

 

4 – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E PROCEDIMENTOS CONTRATUAIS  
 

Os serviços não são considerados “comuns”, pois não se enquadram na classificação nos 

termos do parágrafo XXI, do art. 6°, da Lei 14.133, de 2021, tratando-se de contratação de serviços 

especializados de engenharia. 

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

A Contratada deverá ser pessoa jurídica registrada no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA, estando sujeito o contrato à "Anotação de Responsabilidade Técnica – ART", 

conforme Decisão Normativa CONFEA N° 42, de 08 de julho de 1992, e Lei N°6.496, de 1977. A 

ART a que o contrato está sujeito deve ser registrada no CREA em cuja circunscrição for exercida 

a respectiva atividade, conforme RESOLUÇÃO Nº 1.025, de 30 de outubro de 2009. 

O Responsável Técnico pela realização dos serviços envolvidos no processo deverá ser um 

Engenheiro Civil ou profissional equivalente que possa exercer as funções contidas na Resolução 

CONFEA nº 218, de 29 junho de 1973. 

As empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de segurança 

e medicina do trabalho, conforme DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Os serviços deverão ser prestados, preferencialmente, durante a jornada de trabalho regular 

do Órgão Municipal para favorecer o acompanhamento da fiscalização local. 

Será obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, 

resistência e segurança usualmente chamados “normas técnicas” e elaboradas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, conforme Lei Nº 4.150, de 21 de novembro de 1962. 
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Os serviços deverão atender, no que couber, às exigências mínimas de aceitabilidade na 

construção, manutenção e demolição de edifícios públicos a cargo dos órgãos e entidades 

integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG estabelecidas nas Práticas de Projeto, 

Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, devidamente atualizadas, constantes dos 

Anexos da Portaria MARE Nº 2.296, de 23 de julho de 1997. 

As especificações técnicas estarão detalhadas no Termo de Referência, sob a análise dos 

fiscais locais. A Contratada deverá adotar, sem prejuízo dos demais normativos, as boas práticas 

de sustentabilidade ambiental. 

A obra em questão deverá seguir o cronograma pré-definido. Na possibilidade de eventual 

caso de força maior, fatos imprevisíveis e afins, que possam impactar no prazo de execução da 

obra, a empresa deverá justificar formalmente o Município, do contrário poderá sofrer punições, uma 

vez que o principal objetivo da entidade é o exercício pleno das funções para atingir o melhor 

resultado em benefício da população. 

Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos 

serviços para: 

 a) amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos 

serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o prazo de 

vigência do contrato; 

 b) propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;  

c) englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

O recebimento da obra provisoriamente será realizado pela fiscalização sob o aval do 

Secretário Municipal de Obras, já o definitivo será executado no prazo máximo de 90 dias após a 

emissão do termo de recebimento provisório, por um servidor ou comissão designada 

especificamente para tal serviço, visando uma maior segregação de função para que haja 

verificação dos serviços de forma imparcial. 

 

Os mecanismos para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro são os descritos 

abaixo: 

 

  Reajuste Reequlíbrio 

Finalidade 
retratar a variação efetiva do custo 

de produção 

recomposição de preços ou 

revisão 

Critério 
aplicação de índices gerais, setoriais 

ou que reflitam os custos de 

avaliação da comprovação 

do aumento dos preços e 
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produção (INCC, INPC, IGP-M, 

Col.35 da FGV para obras, etc.); 

impacto global conforme 

variação do mercado. 

Periodicidade anual 

no momento em que 

ocorrer fato que 

desequilibre contrato 

Aplicabilidade 
contratos com prazo de vigência 

igual ou superior a 12 meses 
qualquer contrato 

Data base inicial  

a data prevista para apresentação da 

proposta ou do orçamento a que a 

proposta se referir 

não há 

Fundamento 
Art. 6°, inciso LVIII e Art. 124, 125 e 

126 da lei 14.133/21 

Art. 124, 125 e 126 da Lei 

14.133/21 

 

 

O reequilíbrio deve ser utilizado APENAS para recompor as condições iniciais do contrato 

e não para corrigir os erros de uma proposta mal formulada. A contratada deve sempre ter em mente 

que a Administração Pública obedece a lei, portanto, todas as decisões devem ser motivadas 

formalmente. Isso significa dizer que elas devem ser acompanhadas dos termos legais que 

autorizam tomar determinada decisão, sendo assim em caso de pedido para manutenção financeira 

o pedido será remetido à Procuradoria antecipadamente, para averiguação de todas as 

condicionantes, sendo importante salientar que o valor reajustado/reequilibrado não terá efeito 

retroativo, caso já tenha sido efetuado pagamento.  

“Notas fiscais de fornecedores da contratada são insuficientes, por si sós, para caracterizar 

qualquer uma das hipóteses legais para o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato (fatos 

imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução ou, ainda, caso de força maior, caso fortuito ou fato de príncipe) , que deve estar 

demonstrada por meio da quantificação dos efeitos que extrapolaram as condições normais de 

execução e prejudicaram o equilíbrio global do contrato.” Acórdão: 7249/2016 – Segunda Câmara. 

Data da sessão: 14/06/2016.  

Para efeito de reajuste contratual será considerado o critério abaixo: 

a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna 

35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica;  

b) A data base adotada será MÊS/ANO 

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:  
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R = V x (I – Io)/ Io = onde: 

R - Valor do reajustamento calculado;  

V - Valor contratual dos serviços a serem reajustados;  

I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data 

base);  

Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 

 

5 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

 O não parcelamento da solução da contratação é mais indicado do ponto de vista de eficiência 

técnica, por manter a qualidade da execução do objeto, tendo em vista que o gerenciamento e 

compatibilização dos andamento dos serviços permanecem o tempo todo a cargo de um mesmo 

administrador, ressaltando que oferece, também, um maior nível de controle pela Administração na 

execução dos serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração 

da responsabilidade do contrato e garantia dos resultados em uma só pessoa.  

Ressalta-se que em contratações com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa do 

objeto implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento 

dos marcos intermediário e na final de entrega dos serviços. Pelas razões expostas, recomendamos 

que a contratação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou 

representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado. 

 

6 – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 

O ATENDIMENTO A QUE SE DESTINA 

  

 Com a realização desta obra, a administração busca fornecer maior segurança para a 

população que faz ou venha a fazer uso do Terminal Rodoviário Prefeito Chico da Bomba 

oferecendo uma estrutura adequada reparando os riscos de desabamento que por ventura possa 

vir a acontecer em consequência da deterioração da estrutura em questão. Diante do exposto, 

declara-se ser VIÁVEL a contratação pretendida, sendo esta avaliação de viabilidade parcial por 

não ter sido abordado o custo de toda a cesta básica de serviços em relação ao valor gerado pelas 

unidades 
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 João Câmara/RN, 25 de junho de 2023. 

                                                                                         

 
 

 

 


